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FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 0786/2026 - SAGAT/SEMAS, 19/03/2026
INTERROMPER, por necessidade de serviços, a contar de 17 de março de 
2026, o gozo de férias do servidor HILARIO MILTON DA SILVA JUNIOR, 
matrícula n.º 5704243/1, referente ao exercício 2025-2025, concedido por 
meio da Portaria n.º 0197/2026 - SAGAT/SEMAS de 02/02/2026, publica-
da no DOE n.º 36.521 de 03/02/2026, restando 29 (vinte e nove) dias a 
serem usufruídos posteriormente.
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 1305730

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO N°.: 167985/CONJUR/2023
Á
DISTRIBUIDORA M. N. DE ARAÚJO LTDA
END.: AV. BOULEVARD MELO PALHETA, S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68780-000, VIGIA - PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2018/28901, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração AUT-1-S/18-05-00100 em face de DISTRIBUIDORA M N S 
ARAÚJO LTDA, CNPJ nº 84.145.796/0001-60 em razão da constatação de 
infração ambiental consistente no art. 66, parágrafo único, inciso II e art. 
81, ambos do Decreto Federal nº 6.514/2008, art. 118 incisos I e VI da Lei 
Estadual nº 5.887/95, art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIM-
PLES, no valor de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
cabendo como opção a conciliação no que tange à multa imposta junto ao 
Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 
9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 201269/CONJUR/2025
Á
MARIA ANTÔNIA GOMES DE SOUZA
END.: PEDRO ALVARES CABRAL, 08, LT JK, QD, 604
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68385-000, TUCUMÃ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-02-00202, em face de MARIA ANTÔNIA GOMES DE SOUZA, 
por desmatar 18,54 hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação 
nativa, ou de espécie nativa plantada, objeto de especial preservação, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, c/c art. 225 §4º da Constituição Fede-
ral de 1988, enquadrando-se no art. 118 inciso I e VI da Lei estadual 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei federal nº 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 20.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 191902/CONJUR/2025
Á
MARIA EDINÊZ CLARA DOS SANTOS
END.: RODOVIA GERSON SERARIM, KM 80
CEP: 00000-000, JACAREACANGA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-10-01149, em face de MARIA EDINÊZ CLARA DOS SANTOS, 
portadora do CPF n° 885.XXX.XXX-00, por desmatar 67,024 hectares de 
floresta ou demais formas de vegetação nativa plantada ou de espécies 
nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou li-
cença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do De-
creto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118 incisos VI da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 73.200 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-

liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 204476/CONJUR/2026
Á
NAILTON SOUZA CHAVES
END.: VC SANTANA, 110, SÍTIO DEUS CONOSCO
BAIRRO: VILA SANTANA
CEP: 68365-000, ANAPU - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção nº AUT-2-S/21-02-00473, em face de NAILTON SOUZA CHAVES, por 
desmatar 5,83 hectares de vegetação nativa sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118 incisos I e VI da Lei 
Estadual 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
7.501 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/21-02-00224, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 200982/CONJUR/2025
Á
ADEILSON TEIXEIRA CÂMARA
END.: ZONA RURAL DE ANAPU
CEP: 68365-000, ANAPU - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção nº AUT-2-S/21-11-00833, em face de ADEILSON TEIXEIRA CÂMARA, 
já qualificado nos autos, por ter desmatado 210,38 hectares de florestas 
ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autorida-
de ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 300.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-11-00496. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.


